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DECRETO 111. 	.134 
DispOe sobre procedimentos Orçamentários do 

Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAU 

PA a serem adotados em decorrência' do Decre 

to. Lei n9 2.284, de 10 de março de 1986 -e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

usando das atribuiçOes .que lhe confere o artigo 93, 	item 

I, da Lei Complementar n9 .27, de .08 de janeiro de.  1986 e 	o 

disposto no,Decreto-Lei ti92.284, de 10 de-março de 1986, 

DECRETA: 

Art, 19. Em decorrência do disposto no. artigo 34 do 

Decreto-Lei n9 2.284, de 10 de março de 1986, ficam asre 

celtas e despesas constantes do orçamento.do  Serviço Autár 

quico de Pavimentação-SERAUPA, aprovado pela Lei n91.029, de 

26 de novembro de de 1985 e Decreto n9 216, de 12 de dezem 

bro de 1985, convertidos em cruzados, mediante a multiplica 

ção dos valores em cruzeiros pelo 'fator de Conversão igual 

a 0,94%, a partir de 28.02.86. 

Art. 29.A fim de proceder osajustes necessários 

conforme o contido no artigo .anterior, observar-se-á: 

I - Os valores dos .empenhos pagos até o dia 28 de 

fevereiro de 1986, obedecerão a relação de Cr$.1.000.  para 

Cz$.1,00; 

11 - Para os empenhos emitidos em cruzeiros, a serem 

pagos apOs aquela data, aplicam-se as .normas de.conversã.ces 

tabelecidas no Decreto-Lei n9 2:284 de 10 de março de 1986.. 

,Parágrafo Único - Caso ocorra saldo negativo em 
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AVARES 

PREFEITURA' MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto  h9  , 

qualquer dotação, por força deste ajuste, deverá ser procedi 

da a abertura de crédito suplementar, a fim de torná-la sufi 

ciente. 

'r 39. O 'órgão incumbido da elaboraçao do.orça 

mento procederá as alteraçOes nos anexos de receita e despe 

sa constantes dó Orçamento, a fim de adequá-los as disposi 

ções do artigo 19 deste decreto. 
, . . 	- 

Art. 49. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 

PAÇO MUNICIPAL, 

as disposiçOesem contrário. L' 
aos 31 dé'Mar,ço de -19í6: '1 71  

SG.SE 1, 7r, 

ANTONIO" IOMERO. FILHO 

Prefeito 'MUnièipa1 2,179(  
• .L; , 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Diretor Pressente do SERAUPA 
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DEMONSTRATIVO DA METODOLOGIAr-UTILISAbA PARA DEFIACIONAR O 	RCAMEN1IO/1986 

1. Cálculo do índice médio deflator 

IPCA médio de 1986 
índice médio deflator 

IPCA médio de 1985 

IPCA médio de-1986 . 328..220,57 
= 27.351,71 

12 

-IPCA médio de 1985 150.589,79 
12.549,15 

12 

Indicemédiq -deflator 

índice médio deflator, 

2. índice de:defIação dó orCaffiento: 

.Rqçirt4 .prevista/86 
 

Receita arrecadada/85 

27,351-i71 
"- 	 L  '''2),r796 
12.549;15' 	- 

1796 
• 

.',C5 

  

8.100.000.000 

,:j 

  

11.471.464.230 

 

.,1796 

  

 

0-,9390 

 

     

2,3213 

índice de deflação.utiIizadó 

fle-. 

'12.e.surrp. 

»...Ctçamento.aprovado para o exercício de 1986 	Cr$ .38.100.000.000 
2. Cálculo da deflação: 

38.100.000.000 x 0,94 	 35.814.000.000 	... 
3. Orçamento deflacionado 	= 	35.814.000.000 

4. Conversão cruzeiro/cruzado 

Cz$ 	= 	35.814.000,00 

5. % decréscimo 6,00% 
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